Mensagem no 92/2015                 Três Passos, 13 de agosto de 2015.



			
Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 87, de 13 de agosto de 2015, que autoriza a abertura de licitação, na modalidade concorrência, para a concessão de uso oneroso de bem público.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS



Exmo. Sr. 
CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 87, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.

	O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município de Três Passos proceder na concessão de bem público, qual seja, os abrigos das paradas de ônibus existentes no Município, a ser efetivada posteriormente através da realização de procedimento licitatório na modalidade Concorrência, legalmente previsto na Lei 8.666/93 para a efetivação da concessão de uso, nos termos do § 1º do art. 16 da Lei Orgânica Municipal.

	Saliente-se que as estruturas atualmente utilizadas como abrigos para paradas de ônibus estão defasadas, necessitando de investimentos por parte da Administração Pública Municipal para realização de reformas e consequente manutenção, e,considerando que a Administração Pública Municipal não dispõe de recursos para tal, justifica-se a presente autorização para concessão.

Com a concessão de uso o licitante vencedor será responsável pela reforma,  e manutenção, além de novas instalações e,  em contrapartida, o mesmo poderá utilizar o espaço interno e a cobertura do abrigo, para fins de publicidade de sua empresa.
	
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que possa se proceder na concessão o mais breve possível.

				Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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Autoriza a abertura de licitação, na modalidade concorrência, para a concessão de uso oneroso de bem público e dá outras providências 
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	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a concessão de uso de bem público, quais sejam, os abrigos das paradas de ônibus existentes no Município de Três Passos.

Parágrafo Único- A referida concessão se dará pelo período de 5 (cinco) anos.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS
Aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2015.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
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Termo de Permissão de Uso de Bem Público

Art. 16, § 3º da Lei Orgânica do Município de Três Passos 







Termo de Permissão de Uso que fazem entre si o Município de Três Passos e a entidade Capacit Assessoria Empresarial para a utilização de instrumento tuba sinfônica da marca Weril.





O Município de Três Passos/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.188/0001-21, com sede administrativa estabelecida na Avenida Santos Dumont, 75, na cidade de Três Passos/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Anziliero Amaral, neste ato denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado  CAPACIT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-ME, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 18.270.113/0001-72, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearensenº 207, Município de Três Passos/RS, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO ROGÉRIO SAMIR SANTANA, portador do CPF nº 280.663.048-70, residente e domiciliado no Município de Três Passos – RS, denominada PERMISSIONÁRIO celebram, de comum acordo, o presente Termo de Permissão de Uso, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, mediante as seguintes cláusulas e condições: 



Cláusula Primeira - Do Objeto. 



 	1.1. O Município, através do presente instrumento, permite ao Permissionário a utilização de  um INSTRUMENTO TUBA SINFÔNICA DA MARCA WERIL, cor dourada e afinação em si bemol , ,  nos termos e condições ora estipuladas. 





Cláusula Segunda – Das Obrigações. 





 	2.1. São obrigações do Permissionário: 



[bookmark: _GoBack]	a) Utilizar o instrumento nos prazos e condições estipulados no presente termo  ;



 	b) restituir o instrumento nas condições originárias;



 	c) zelar pela conservação do instrumento, devendo cuidar também da aparência e do bom funcionamento do mesmo, sendo-lhe impedido alterar a estrutura, de modo que não desvirtue seu uso e altere suas características originárias; 





Cláusula Terceira – Do Uso e da Atividade. 





 	3.1. A presente permissão destina-se ao uso exclusivo do Permissionário, vedada sua utilização, a qualquer título, bem como a sua cessão ou transferência, para pessoa estranha a este Termo. 



	3.2. É vedada a divulgação e veiculação de publicidade estranha ao uso permitido no equipamento, objeto da Permissão de Uso, exceto a de caráter informativo de atividades próprias das estabelecidas neste Termo.

 



Cláusula Quarta – Do Prazo. 





 	4.1. A presente permissão é concedida, a título precário, pelo período de até 12 (doze) meses; 



 	4.2. Findo o prazo estipulado na subcláusula 4.1 o Permissionário fará a entrega do equipamento, independente de notificação.



 	4.3. Havendo interesse ou necessidade pelo Município na devolução do equipamento, o mesmo deverá ser devolvido imediatamente pelo Permissionário.

 



Cláusula Quinta – Das Vedações. 





 	5.1. É proibido ao Permissionário: 



 	a) transferir, ceder ou locar o equipamento, objeto desta permissão; 



 	b) alterar a atividade permitida, sem autorização prévia e expressa do Município, formalizada por Termo Aditivo; 





6. Cláusula Sexta – Das Sanções. 





 	6.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste Termo, confere ao Município o direito de dar por rescindido o presente termo independentemente de qualquer notificação ou aviso.







7. Cláusula Sétima - Das Disposições Gerais. 



 	7.1. O Permissionário é pessoalmente responsável por quaisquer danos ou indenizações decorrentes da utilização do equipamento perante terceiros, sendo o Município de Três Passos isento de qualquer responsabilidade decorrente.



8. Cláusula Oitava – Da Revogação. 





 	8.1. Constituem motivos para a revogação da presente permissão de uso: 



 	a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no presente Termo, bem como o não cumprimento de legislação federal, estadual ou municipal aplicável à espécie; 



	b) razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a conveniência do ato; 



 	c) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento da permissão de uso; 



 	8.2. Os casos de revogação acima descritos serão formalmente motivados em processo administrativo especialmente aberto para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 





9. Cláusula Nona – Do Foro. 





 	9.1. Fica, desde já, eleito o foro desta Comarca de Três Passos para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 



 	9.2. Do que, para valer e constar, celebrou-se o presente Termo de Permissão de Uso que, foi assinado em três vias de igual teor e eficácia, sendo que cada uma das vias será arquivada junto à permissionária, à PGM, e à Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Três Passos, 16 de abril de 2015.





José Carlos Anziliero Amaral                                                         Neiva Becker

 Município de Três Passos/RS                                         Secretária Municipal de Educação



Márcio Rogério Samir Santana

Capacit Assessoria Empresarial Ltda - ME

Permissionário


